
Diário Oficial Eletrônico  n. 10.861 14 de junho de 2022 Página 76

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

EDITAL n. 19/2022 – SAD/SEMAGRO/IAGRO
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS – SAD/SEMAGRO/IAGRO/2022, PARA PROVIMENTO NO CARGO 

FISCAL ESTADUAL AGROPECUÁRIO, DO QUADRO DE PESSOAL DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA 
ANIMAL E VEGETAL – IAGRO

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, o SECRETÁRIO DE ESTADO DE MEIO 
AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, PRODUÇÃO E AGRICULTURA FAMILIAR, e o DIRETOR-PRESIDENTE 
DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL, no uso de suas atribuições legais e tendo 
em vista o disposto no Edital n. 1/2022 – SAD/SEMAGRO/IAGRO, de 12 de abril de 2022, tornam público, para 
conhecimento dos interessados, que o candidato RONEY DE CARVALHO MACEDO SILVA, inscrito para o cargo 
de Fiscal Estadual Agropecuário, Área 2: Engenharia Agronômica, sob o n. 794380, convocado para realizar a 
Avaliação Biopsicosocial por meio do Edital n. 15/2022 – SAD/SEMAGRO/IAGRO, de 8 de junho de 2022, deixou 
de comparecer à data, horário e local determinados no referido Edital, sendo declarado ausente e perdendo, 
por conseguinte, o direito de concorrer às vagas reservadas, passando seu requerimento de inscrição preliminar 
processado como de candidato que disputa em ampla concorrência, desde que preenchidos os demais requisitos 
previstos em Edital.

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE JUNHO DE 2022.

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretário de Estado de Administração

e Desburocratização

JAIME ELIAS VERRUCK
Secretário de Estado de Meio Ambiente, 

Desenvolvimento Econômico, 
Produção e Agricultura Familiar, 

DANIEL DE BARBOSA INGOLD
Diretor-Presidente da Agência Estadual 
de Defesa Sanitária Animal e Vegetal

EDITAL n. 17/2022 – SAD/SEMAGRO/AGRAER
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS – SAD/SEMAGRO/AGRAER/2022, PARA PROVIMENTO DE CARGOS 
DA CARREIRA GESTÃO DE ATIVIDADES DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, DO QUADRO DE PESSOAL DA AGÊN-

CIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E EXTENSÃO RURAL DE MATO GROSSO DO SUL – AGRAER

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, o SECRETÁRIO DE ESTADO DE MEIO 
AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, PRODUÇÃO E AGRICULTURA FAMILIAR, e o DIRETOR-PRESIDENTE 
DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E EXTENSÃO RURAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais e tendo em vista o disposto no Edital n. 1/2022 – SAD/SEMAGRO/AGRAER, de 12 de abril de 
2022, tornam público, para conhecimento dos interessados, os resultados preliminares dos procedimentos de 
validação das autodeclarações apresentadas no ato da inscrição no Concurso Público, pelos candidatos  negros, 
índios e pessoas com deficiência, conforme constante no Anexo Único deste Edital, observando-se que:

1. O candidato poderá interpor recurso por discordância dos resultados preliminares dos procedimentos 
de validação das autodeclarações apresentadas no ato da inscrição no Concurso Público, no período compreendi-
do entre as 8 horas do dia 14 de junho e as 23 horas e 59 minutos do dia 15 de junho de 2022, de acordo com 
o horário oficial de Mato Grosso do Sul, por meio do site do Instituto de Desenvolvimento Educacional, Cultural e 
Assistencial Nacional – Idecan, no endereço eletrônico www.idecan.org.br.

1.2. Após as 23 horas e 59 minutos do dia 15 de junho de 2022, o sistema de interposição de recursos 
será fechado, ficando o candidato, a partir desse horário, impossibilitado de apresentar eventuais re-
cursos.

2. Os recursos deverão ser devidamente fundamentados, escritos de forma clara e objetiva e instruídos 
com as razões que justifiquem a revisão pretendida, sob pena de não conhecimento.

3. Os recursos não terão efeito suspensivo e não alterarão o cronograma de realização das demais ati-
vidades do Concurso Público.

4. O extrato contendo as decisões dos recursos interpostos pelos candidatos será dado a conhecer, co-
letivamente, por meio de edital próprio.


